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1. OBJETO:
O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de insumos para máquina unitarizadora
Mea modul 2000, sob a forma de entrega integral e imediata conforme especificações, exigências e
quantidades estabelecidas neste documento.

 

1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 

LOTE ITEM

CÓDIGO
DO

ITEM
NO SIAD

QUANTIDADE
UNIDADE

DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO
ITEM CATMAS
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2 1 1758039 4 UNIDADE

CARBONO
TERMICO - TIPO:
CERA E RESINA;
BASE: DE SILICIO,
COEF DE ATRITO
MENOR QUE 0,2;
MEDIDAS: 55 MM X
1100 MM;
ESPESSURA
MENOR QUE 7
MICROMETROS;
COR: PRETA;
FINALIDADE:
IMPRESSAO DE
ETIQUETAS DE
CODIGOS DE
BARRAS;
MARCA/MODELO:
COMPATIVEL COM
UNITARIZADORA
MEA MODUL 2000.

 

1.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:
Os insumos adquiridos deverão ser compatíveis com a máquina unitarizadora modelo Mea ModuL
2000.

 

2. DOS LOTES: 
2.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:
Não se aplica.

2.2. ABERTA A TODOS OS LICITANTES:
Considerando a compra deste segundo lote já deserta na compra anterior;

Considerando ser esta uma exceção a regra, conforme segue:

 

II. Aberta a todos os licitantes: nos casos em que o valor total estimado do lote for maior do que
R$80.000,00, ou nas exceções à regra.

A não aplicação dos benefícios para ME e EPP poderá ser justificadamente excepcionada nas hipóteses
do art. 14 do Decreto Estadual nº 47.437/2018, a saber:

I – não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas e
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A Máquina Unitarizadora, modelo Mea Modul 2000 foi adquirida com a finalidade de
atender à legislação sanitária em vigor, RESOLUÇÃO- RDC Nº 67, DE 8 DE OUTUBRO DE
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2007, a qual dispõe sobre Boas Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para
Uso Humano em Farmácias (BPMF). Englobando desde as instalações das farmácias, equipamentos
e recursos humanos, aquisição e controle da qualidade da matéria-prima, armazenamento, avaliação
farmacêutica da prescrição, manipulação, fracionamento, conservação, transporte, dispensação das
preparações, até a atenção farmacêutica aos usuários ou seus responsáveis, visando à garantia de sua
qualidade, segurança, efetividade e promoção do seu uso seguro e racional.

A reemblistagem de medicamentos, oriundos das embalagens primárias da indústria farmacêutica,
para uma embalagem unitarizada secundária em determinadas Farmácias Hospitalares tem se
mostrado como uma alternativa para a melhor distribuição de medicamentos.

Por se tratar de itens imprescindíveis à Unidade, considerando que não há Registro de Preços vigente
que contemple o modelo do equipamento utilizado e o estoque atual se encontra em estado crítico, a
fim de prevenir a interrupção dos processos de fracionamento de medicamentos surgiu a necessidade
da aquisição descentralizada.

Vale ressaltar que a unitarização dos medicamentos é imprescindível para a dispensação por meio do
Sistema TASY implantado na Unidade com o objetivo de garantir a qualidade da prestação da
assistência à saúde dos pacientes de forma eficiente, segura, organizada reduzindo possíveis erros de
fracionamento das doses individuais dos medicamentos e com consequente diminuição de perdas.
Estes insumos possibilitam a descrição completa de todos os dados importantes para a rotulagem de
medicamentos, bem como a inserção de textos e figuras instrutivas, o que proporciona maior
segurança aos pacientes no momento da administração dos medicamentos.

 

3.2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (art. 6º, II).
A Casa de Saúde Padre Damião/Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

(FHEMIG) não possui Plano Anual de Contratações (PAC) para a contratação, no entanto ela está alinhada
com o planejamento institucional desta administração dada a essencialidade da contratação.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da participação de consórcios:
4.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de fornecer os bens de forma independente.

4.2. Da Subcontratação:
4.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

4.3. Sustentabilidade:
4.3.1. O item adquirido através desta contratação deverá ser descartado seguindo as normas
estabelecidas no PGRSS da CSPD.

4.3.2. O PGRSS destina-se a definir ações e procedimentos relacionados ao gerenciamento dos
resíduos de serviços de saúde (RSS) quanto à geração, segregação, acondicionamento, identificação,
armazenamento, transporte, tratamento e disposição final ambientalmente adequada, assim como medidas
em situações de emergência e acidentes decorrentes do gerenciamento dos RSS.

4.4. Da Garantia da Contratação:
4.4.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
5.2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa

de Licitação conforme artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e RESOLUÇÃO SEPLAG N.º
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106 de 15 de dezembro de 2012, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço.

5.3. Critérios de aceitabilidade da Proposta
5.4.1. A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo

próprio e conter minimamente as seguintes informações:

5.4.1.1. Descrição completa e detalhada do objeto e dos seus itens
individualizados;

5.4.1.2. Valor unitário do item e valor total para todo o período, incluídos as
despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer
outras que incidirem sobre a prestação do serviço;

5.4.1.3.                        Validade da proposta de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório.

5.4.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em
algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

5.4.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por
mandatário, deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de
identidade do mandatário subscritor.

5.4.3. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público
(lavrado em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por
meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil).

5.4.4. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as
propostas que:

5.4.4.1. Contiverem vícios insanáveis;

5.4.4.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

5.4.4.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a
contratação;

5.4.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.

5.4.5. Da Prova de Conceito (Poc):
5.4.6.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

5.5. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional:

5.6.1. Para o Lote: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante para
fornecimento do item ofertado.

5.6.2. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados,
desde que compatíveis com as características do objeto da licitação.

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. Prazo de Entrega:

6.2.1. Até 10 (quinze) dias úteis dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da
Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.

6.2.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor
do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar
a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede.
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6.3. Do Local e Horário de Entrega:
6.4.1. O material deverá ser entregue no seguinte endereço: rodovia Ubá a Juiz de
Fora, KM 06, Zona Rural de Ubá/MG- Setor de Farmácia, no horário de 08h às 16h, de
segunda-feira a sexta-feira.

6.5. Condições de recebimento:
6.5.1. O produto será recebido:

6.5.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação, oportunidade em que se observarão
apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a
respectiva nota de empenho;

6.5.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir do recebimento provisório.

6.5.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão-de-obra necessária.

6.5.3. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Fundação Hospitalar do Estado
de Minas Gerais - Casa de Saúde Santa Fé não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades
previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90.

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências
necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno
cumprimento do contrato.

7.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal
definido pela lei civil. 
7.8. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de
seus anexos, e da proposta comercial do Contratado.

7.9. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade
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do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO:
8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da

entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante.

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.2.1. O prazo de validade;

8.2.2. A data da emissão;

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.2.5. O valor a pagar; e

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.5. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário
em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente
conferidos e aprovados pelo Contratante.

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores
devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –
SELIC.

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:

9.1. Do Contratante:

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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9.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total
ou em parte, às suas expensas;

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva
prestação de serviço, objeto do Termo de Referência.

9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do
Contratado.

9.2.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9.2.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;

9.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

9.2.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

9.2.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio
dos documentos pertinentes.

9.2.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

 

9.3. Do Contratado:

9.4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.4.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

9.4.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4.1.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior, sob pena de extinção do contrato por desatendimento das determinações regulares emitidas pela
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, conforme determina o artigo 137 II da
Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados;

9.4.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.4.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.

9.4.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro
dos padrões adequados d e qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na
legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.
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9.4.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

9.4.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.4.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.4.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme
parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;

9.4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

10. SANCÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de

2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções
dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157
a 163 da mesma Lei.

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado.

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior
ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 
10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 
10.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do
Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições
contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 2.859,60

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela LOA 25.698 de 14 de janeiro de 2026.

12.1.1. 2271.10.302.019.4030.0001.339030.05.0.10.1. 

 

 

 

Elaborado por:

Érica Ramos Vieira

Masp 1162772-6

 

Aprovado por:

Lílian Vieira Giacomini Migliorini

Gerente Assistencial CSPD

Masp 1106568-7

 

Documento assinado eletronicamente por Erica Ramos Vieira, Coordenadora, em 28/04/2026, às
10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Vieira Giacomini Migliorini , Gerente, em
28/04/2026, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 138451655 e
o código CRC 9F0C6E3A.

Referência: Processo nº 2270.01.0013355/2026-71 SEI nº 138451655
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